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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 17412023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que a:utoriza a:

INTEREssADo: B N Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRRf,,sporoÊrctl: Rua Samuel Pereira de Lima, n" 96, Santo
Agostinho, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 10.695.7721000149 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Fore: (92) 99113-0661 Frx::

Recrsrno uo IP AAM 1012.2707 PRocEsso Ne: 0825412023-28

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LocALrzAÇÁo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas - AM.

FrNALÍDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustível derivado de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PorENctALPoLUrDoR/DEGRADloon:Grande Ponre:Pequeno

PRÁzo DE VALTDADE DESTA LrcExÇn: 0I Axo.

Atençâo:
. Esta licellça é composta de I I restriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo trão

cumprimento/âtetrdimento sujeitârá â suâ invâlidaçâo e/ou as penelidades previstas em normas.
. Esta liceoça nâo comprova nem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençs deve permanecer na localizaçâo da aüúdade e expostr de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICÊNÇA - LO N' I7412023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada DiríLrio Oficiat do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conlorme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num príüo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 0825412023-28.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de oconência de vazamento de combustiveis ou sinistros nas

instalações fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. São expressamente proibido os serviços de manutenção (lavagem de tanque/
desgaseificação) que só podem ser executados por pessoa fisica/jurídica devidamente
licenciadas por órgão competente para esta atividade, e apresentar a este Instituto
quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, comprovantes dos

serviços efetuados.
9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Esta licença autoriza o transporte fluvial de combustiveis derivados de petróleo

(gasolina e óleo diesel), exclusivamente pelas embarcações: Balsas: VALENTINA e

NB I.
11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de Segurança da Navegação - CSN (se houver).
c) Declaração de Conformidade da Embarcação (se houver)


